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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

 
 
 

 

PROCESSO Nº 201800004034046 – SEGUNDO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 056/2018 - LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO LOCALIZADO
NA BR-060, KM 15, NO SHOPPING BURITI RIO VERDE, LOJA LUC  155,
JARDIM CAMPESTRE, RIO VERDE, QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE
GOIÁS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA, E O
CONDOMÍNIO BURITI SHOPPING RIO VERDE, NA FORMA ABAIXO:

 

O ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da SECRETARIA DE
ESTADO DA ECONOMIA, inscrita no CNPJ sob o nº 01.409.655/0001-80, com sede à Av. Vereador José
Monteiro, nº 2.233, Complexo Fazendário Meia Ponte, Setor Nova Vila, nesta capital, doravante
denominada LOCATÁRIA, ora representada por sua �tular, nos termos do ar�go 84-A da Lei Estadual nº
17.928/2012, acrescido pela Lei Complementar Estadual nº 164/2021 e ar�go 1º do Decreto Estadual nº
9.898/2021, pela Srª. CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT, brasileira, economista, portadora da CI
nº 08424251-0 DGPC/IFP/RJ e do CPF nº 011.676.317-57, residente e domiciliada em Goiânia – GO, e do
outro lado o CONDOMÍNIO DO BURITI SHOPPING RIO VERDE, inscrita no CNPJ de nº 19.347.486/0001-
67, com sede e foro à rua O, nº 1044, Setor 26, Residencial Jardim Campestre, Rio Verde – GO, doravante
denominado simplesmente LOCADOR, neste ato devidamente representado por sua Síndica RODRIGO
RABELO DE BARROS CONSULTORIA E ASSESSORIA, inscrita  no CNPJ nº 32.930.515/0001-87, com
sede na rua C 211, nº 100, Qd 505, Lt 11-E, sala 04, jardim América, em Goiânia-GO, representado pelo
Sr. STÊNIO GARCIA RAMOS, brasileiro, coordenador financeiro, portador da cédula de iden�dade de nº
4502325 - DGPC/GO, inscrito no CPF nº 007.219.911-30, com endereço comercial em Rio Verde/GO, e
Sr. RODRIGO RABELO DE BARROS, brasileiro, administrador de empresas, portador de iden�dade de nº
3179027 SSP-GO e inscrito no CPF/MF nº 829.296.881-49, com endereço comercial em Rio Verde/GO,
conforme consta do Processo nº 201800004034046 – autuado em 28/05/2018, resolvem celebrar o
presente  SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 056/2018, de locação de imóvel localizado
localizado à BR 0-60, km 15, no Shopping Buri� Rio Verde, Loja LUC 155, Jardim Campestre, Rio Verde -
GO, onde está instalada a Delegacia Regional de Fiscalização de Rio Verde, observado o disposto
na Lei nº 8.666/1993, Lei Estadual nº 17.928/2012 e Ar�gos 565/578 do Código Civil Brasileiro e Lei
Federal nº 8.245/1991 e 12.112/2009 (Lei do Inquilinato), mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Cons�tui objeto deste termo adi�vo o reajuste do valor mensal de locação, a inclusão de despesa de
Reembolso mensal, referente ao pagamento do consumo de energia elétrica ao Contrato nº 056/2018, de
locação de imóvel localizado à BR 0-60, km 15, no Shopping Buri� Rio Verde, Loja LUC 155, Jardim
Campestre, Rio Verde - GO, onde está instalada a Delegacia Regional de Fiscalização de Rio Verde - GO, e
ainda, a convalidação contratual.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA INCLUSÃO DE DESPESA
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Fica incluída nesta contratação a previsão de Reembolso mensal ao LOCADOR, pela quitação das
despesas mensais de fornecimento energia elétrica para o Imóvel objeto desta locação.

Parágrafo 1º – A LOCATÁRIA reembolsará ao LOCADOR  pelo pagamento mensal das despesas com o
fornecimento de energia elétrica, após conferência e ateste das faturas quitadas, pelo gestor do contrato.

Parágrafo 2º – Nos valores a serem reembolsados pela LOCATÁRIA já deverão estar inclusos os tributos
per�nentes.

Parágrafo 3º – Os valores mensais, a �tulo de reembolso, se referem aos totais dos volumes faturados
com base nas tarifas em vigor nas épocas próprias de seu vencimento, conforme o consumo medido e
legislação vigente.

Parágrafo 4º - É de responsabilidade do LOCADOR efetuar mensalmente a leitura do consumo de
energia, de forma individualizada, para a unidade Locada, apresentar os comprovantes de quitação
à LOCATÁRIA, e posteriormente solicitar o reembolso das despesas.

Parágrafo 5º –  Na hipótese de ocorrer um consumo elevado sem jus�fica�va, confirmado após vistoria, o
valor a ser reembolsado será de acordo com a média de consumo dos meses anteriores, caso não possa
ser levantado o consumo real.

Parágrafo 6º –  O LOCADOR deverá proceder às respec�vas correções, quando constatar deficiência
nas instalações do imóvel, situadas aquém dos pontos de entrega, que gerem aumento de consumo, em
especial nos padrões de entrada de energia. É de responsabilidade do LOCADOR a adequação técnica e a
segurança dessas instalações.

Parágrafo 7º - Cabe ao LOCADOR informar à LOCATÁRIA a ocorrência de irregularidades e outros fatos
que possam afetar o fornecimento de energia elétrica na unidade locada, assim que seja de seu
conhecimento.

Parágrafo 8º – É de responsabilidade da LOCATÁRIA a reparação necessária das instalações internas da
unidade Locada, situadas além dos pontos de entrega, tais como luminárias e outras.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACRÉSCIMO DE VALORES 

 Fica acrescido ao valor contratado o valor  de R$ 45.365,28 (quarenta e cinco mil trezentos e sessenta e
cinco reais e vinte e oito centavos), para atender à es�ma�va mensal de gastos de R$ 4.532,09 (quatro
mil quinhentos e trinta e dois reais e nove centavos),  para Reembolso de Despesa de consumo de
energia elétrica no período de 01/2022 a 12/2022.

Parágrafo 1º –  Estes valores referem-se a um prognós�co, tendo por base a média de consumo de
energia elétrica. O valor apresentado é somente uma es�ma�va de gasto que pode sofrer variações para
mais ou para menos.

Parágrafo 2º – Em casos de reajustes tarifários durante a vigência do contrato, os mesmos incidirão nas
tarifas, representando o restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro entre as partes. A
incidência dos reajustes será comunicada formalmente ao gestor do presente contrato representante da
LOCATÁRIA.

Parágrafo 3º – A LOCATÁRIA pagará ao LOCADOR o valor mensal, dos totais dos volumes faturados com
base nas tarifas em vigor nas épocas próprias de seu vencimento, conforme o consumo medido, além do
custo mínimo fixo, conforme legislação vigente.

Parágrafo 4º – Os acréscimos de valor da despesa de reembolso para o pagamento de consumo de
energia, em decorrência do aumento de demanda ou de reajuste tarifário, caso extrapolem a es�ma�va
de demanda, se dará por apos�lamento contratual, nos termos do § 8º do art. 65 da Lei 8.666/1993.

Parágrafo 5º – Os reembolsos mensais serão efetuados em até 30 (trinta) dia após a apresentação dos
comprovantes de quitação das faturas correspondentes, após atestadas pelo gestor do contrato, e serão
creditados em conta indicada pelo LOCADOR, conforme legislação vigente. 
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Parágrafo 6º – Na ocorrência de rejeição das Faturas apresentadas, mo�vada por erro ou incorreções, o
prazo para reembolso es�pulado no parágrafo acima, passará a ser contado a par�r da data da sua
reapresentação.

 

CLÁUSULA QUARTA–  DOS REAJUSTES DE PREÇOS 

Conforme previsão contratual e por solicitação da Contratada, o valor mensal de locação fica reajustado,
da seguinte forma:

Parágrafo 1º – A par�r de 13/01/2021, aplicando-se o índice de 4,517340% pelo IPC-A acumulado no
período de jan/20 a dez/20. Com o reajuste solicitado, o valor mensal de locação passa de R$ 5.000,00
para R$ 5.225,87. O acréscimo mensal do aluguel é R$ 225,87, totalizando, de 13/01/2021 até
20/12/2022, um acréscimo de R$ 5.255,24 ao valor inicialmente contratado.

Parágrafo 2º – A par�r de 13/01/2022, aplicando-se o índice de  10,061050 % pelo IPC-A (IBGE) apurado
no período de jan/21 a dez/21. Com o reajuste solicitado, o valor mensal de locação passa de R$ 5.225,87
para 5.751,65.  O acréscimo mensal do aluguel é R$ 525,78, totalizando,  de 13/01/2022 até
20/12/2022, um acréscimo de R$ 5.923,79 ao valor inicialmente contratado.

Parágrafo 3º – Somados os dois períodos de reajustes solicitados pela Locadora, o acréscimo total ao
valor inicialmente contratado  é de R$ 11.179,03 (onze mil cento e setenta e nove reais e três centavos). 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS VALORES E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

O valor deste adi�vo é de R$ 56.544,31 (cinquenta e seis mil quinhentos e quarenta e quatro reais e
trinta e um centavos), somados o valor para atender ao Reembolso de Despesa de consumo de energia
elétrica e o complemento para fins dos reajustes solicitados. 

Parágrafo 1º – Com os acréscimos, o valor total contratado passa de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta
mil) para R$ 296.544,37 (duzentos e noventa e seis mil quinhentos e quarenta e quatro reais e trinta e um
centavos). 

Parágrafo 2º – As despesas decorrentes da execução deste adi�vo, para o reajuste dos preços, de
13/01/2021 até 12/01/2022 e para a inclusão da despesa de reembolso, a par�r de 01/01/2022, 
correrão, neste exercício, à conta da verba nº 2022.17.01.122.4200.4243.03, Fonte 15000100, do vigente
Orçamento Estadual, conforme Notas de Empenho emi�da pela Seção competente da Secretaria de
Estado da Economia. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA CONVALIDAÇÃO CONTRATUAL

Ficam convalidados, para todos os efeitos, as disposições con�das no Contrato nº 056/2018 e seu
Primeiro Termo Adi�vo, fundamentado no art. 55 da Lei Federal n° 9.784/99 e art. 55 Lei Estadual nº
13.800/2001.

Parágrafo 1º – Considera-se o período de vigência do ajuste, por 48 (quarenta e oito) meses, a par�r
de  20/12/2018 até 20/12/2022, reiterada a previsão disposta no inciso II da cláusula Décima do contrato
inicial, de prorrogação contratual por meio de Termo Adi�vo.

Parágrafo 2º – Considera-se o início da efe�va ocupação do imóvel em 12/01/2020, para efeitos de
pagamentos e de reajustes anuais do valor mensal de locação.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

As demais Cláusulas e condições não expressamente alteradas permanecem em vigor, podendo ainda ser
firmados novos adi�vos, a qualquer tempo.

 E, por estarem justas e acordadas, as partes firmam o SEGUNDO TERMO ADITIVO, que passa a integrar o
contrato de locação, assinado eletronicamente pelas partes, para que produza os necessários efeitos
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legais.

 

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA ECONOMIA, 

 

Pelo LOCATÁRIO :

                     CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT                         
         Secretária de Estado da Economia        

                                   

Pelo LOCADOR:  

 

             STÊNIO GARCIA RAMOS                     RODRIGO RABELO DE BARROS

Condomínio do Buri� Shopping Rio Verde

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Rabelo de Barros, Usuário Externo, em
09/03/2022, às 20:53, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por Stenio Garcia Ramos, Usuário Externo, em 14/03/2022,
às 22:46, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT,
Secretário (a) de Estado, em 15/03/2022, às 14:16, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000028112922 e o código CRC 6F48C2DC.

 
GERÊNCIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS 

AVENIDA  VEREADOR JOSE MONTEIRO , COMPLEXO FAZENDÁRIO , BLOCO B - Bairro
SETOR NOVA VILA - GOIÂNIA - GO - CEP 74653-900 - (62)3269-2068.

 

Referência: Processo nº 201800004034046 SEI 000028112922


